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r Dispõe sôbre a vacinação anti-ra-
r bica nos caes.-

I PEDRO FUR'~UIr1, Prefeito Mlliiicipal de Presidente Prudente,
~.. ~ 'Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas po

c.

! lei:
f

~ Faço saber que a Câmara 1'funicipal de Presidente Prudel~te, d

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo lQ -Fica o senhor Prefeito ~Iunicipal autorizado a

determinar pro'/idel~cias no sentido de que todos os animais (cães) e
,
,

! xistentes na cidade sejam devidamente vacinados com as vacinas "anti,

rabica" .

,I Artigo 2Q -A Prefeitill'a Municip.al podera adquirir direta

mente em são Patüo éssas vacinas e determinar a aplicação por funci,O

nario do seu quadro de pessoal.

, A , ,
§ unico -O valor de cada vacj.na sera de Q~ 10,00 (dez c

zeiros), ficando os senhores proprietal"j.os dos anirnais (cães) obriga-

dos a procederer~ o respectivo pagamento.

Artigo 3Q -A intirnação aos senhores proprietarios de ani

mais, sel~á feita por meio de Editais, os quais serão previamente fix

dos e publicados nos jornais locais.

A

Artigo 4Q -Aplicam-se no que couber e for o caso, as pen

lidades (ml11tas) especificadas na Lei Municipal de apreensão de anim'

, .A
Artigo 5Q -Esta lei entrara em v~gor nél data de sua pub~

ção, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Presiden.lce Prudente, 16 de novemb

de 1949. /J ~
{-d' ~."..- I .

Dr. Pedro Furqui~,
PREFEITO lIirJIIJICIFAL.
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Registrada e publica,da na Secretaria d~/frefei ttlra. MUliicip

aos 16 de novembro de 1949. cJ~? /~ ~

Luiz }~~~~
I SECRETARIO.


